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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 
 

 

Processo Licitatório n° 22/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico  n° 007/2024 
Tipo: Menor preço por lote  
 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OBJETIVANDO O DESENVOLVIMENTO, A 
CONSERVAÇÃO E A RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS, CANTEIROS CENTRAIS, 
MONUMENTOS, PRÉDIOS PÚBLICOS, JARDINS E A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS. 

 
IMPUGNANTE: AGILE EMPREENDIMENTOS E  SERVICOS  LTDA. 
 
 
1. Cuida-se da resposta à impugnação apresentada pela empresa Agile 

Empreendimentos e Servicos  Ltda ao edital do Pregão Eletrônico 007/2024; 

 

2. Salienta-se que a decisão proferida está embasada no Parecer Técnico da 

Secretaria Municipal De Desenvolvimento Urbano, datado em 22/03/2024, e no Parecer 

Jurídico, datado de 25/03/2024 partes integrantes deste documento; 

 

3. Diante do exposto, acatando determinação da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano, entendemos pelo INDEFERIMENTO da impugnação; 

 

4. Portanto, dê ciência ao impugnante, após divulgue-se no site 

www.lagoasanta.mg.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 
 

 Lagoa Santa, 25 de março de 2024. 

 

 

Marina Vieira Minardi 
Agente de Contratação/Pregoeira 

 

http://www.lagoasanta.mg.gov.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/










Comunicação Interna nº 0554/2024/SDU.

Lagoa Santa/MG, data da assinatura digital.

À Pregoeira.
Marina Vieira Minardi 

Assunto: Resposta a Impugnação – PE nº 007/2024.

Empresa: AGILE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

1. Venho através  desta  apresentar  resposta  à  Impugnação da  referida  empresa  ao  Pregão 
Eletrônico  nº  007/2024,  cujo  objeto  é  a  “contratação de empresa especializada  na  prestação de 
serviços de natureza continuada, objetivando o desenvolvimento, a conservação e a recuperação de 
praças, canteiros centrais, monumentos, prédios públicos, jardins e a execução de serviços urbanos”,  
encaminhada pelo setor de Licitação, via e-mail, no dia 21 de março de 2024.

2. Ao solicitarmos a apresentação de atestados de capacidade técnica operacional, exigimos 
que seja comprovada a execução direta dos serviços, com quantitativos mínimos e uma semelhança 
técnica igual ou superior ao que está descrito no item 14.2, do Anexo III, do processo supracitado. 
Não impomos que a empresa necessariamente tenha executado os serviços com equipes volantes, 
apenas que tenha experiência/expertise na execução de serviços semelhantes ou superiores aos 
solicitados. 

3. Esta é uma abordagem razoável para garantir que a empresa a ser contratada possua a 
experiência e as capacidades necessárias para realizar os serviços conforme especificado. 

4. Dessa forma, a empresa deve demonstrar sua competência técnica por meio de experiências 
anteriores relevantes, independentemente da forma como os serviços foram executados. 

5. Ao utilizarmos o termo "equipe volante", estamos nos referindo à capacidade da equipe de 
atuar com flexibilidade em diferentes postos de trabalho, conforme necessário. Isso implica que a 
equipe é capaz de se deslocar e se adaptar a diferentes locais de trabalho, garantindo uma resposta 
ágil e eficiente às demandas do serviço.

6. Portanto,  ao solicitar  atestados de  capacidade técnica operacional  de “equipes volantes”, 
estamos  interessados  em  verificar  se  a  empresa  possui  experiência  na  execução  de  serviços 
semelhantes  ou  superiores,  incluindo  a  capacidade  de  mobilizar  equipes  de  forma  flexível  para 
atender a diferentes demandas, seja em praças, canteiros, jardins, vias, prédios públicos e outros 
correlatos.

7. Contando desde já com a habitual atenção, elevamos votos de estima e apreço. 

Atenciosamente,

GETÚLIO DE JESUS MOURA
Coordenador de Meio Ambiente


